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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei define a senexão, como o ato de colocação de pessoa 

idosa em família substituta.  

Art. 2º A Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:  

“Art. 45 A. Idosos em situação de vulnerabilidade ou abandono, que 
tenham sido encaminhados a abrigos ou estejam desamparados pelas 
famílias originárias podem ser integrados em família receptora pelo 
instituto da senexão, conforme Art. 55 A e seguintes.”  

(....) 

CAPÍTULO VII  

DA SENEXÃO 

Art. 55 A. Para a colocação de idoso em família substituta, a fim de 
proporcionar-lhe amparo e estabilidade de relações sócio afetivas com 
a família receptora, admite-se a senexão. 

Parágrafo único. A senexão será registrada no cartório de registro de 
pessoas, em livro próprio.  

Art. 55 B. A senexão é o ato irrevogável pelo qual pessoa maior e 
capaz, o senector, recebe em sua família para amparo e assistência, 
um idoso, denominado senectado. 

Art. 55 C. A senexão não estabelece vínculos de filiação entre senector 
e senectado, nem afeta direitos sucessórios, mas estabelece vínculos 
de parentesco sócio afetivo, que implicam a obrigação do senector em 
manter, sustentar e amparar de todas as formas materiais e afetivas 
as necessidades do idoso.  

§ 1º – A senexão depende da anuência do senectado, por si ou por 
seu curador ou guardião.  

§ 2º - Sendo casado o senector, a senexão depende de anuência do 
cônjuge. 

§ 3º - Aplicam-se entre senector e senectado todos os impedimentos 
legais relativos ao parentesco em linha reta de primeiro grau, 
estendendo-se os demais graus às respectivas famílias. 

Art.55 D. São obrigações do senector: 

I – a mantença do senectado como pessoa da família, provendo todas 
as suas necessidades materiais e afetivas; 

II – fornecer ao senectado ambiente familiar de acolhimento e 
segurança, tratando-o como parente; 

III – cuidar de todas as necessidades de saúde do senectado; 

IV – fornecer ao senectado um ambiente propício a sua idade, 
estimulando atividades compatíveis com sua capacidade, a fim de 
integrá-lo socialmente, estimular sua autonomia e desenvolvimento de 
aprendizado, se assim desejar, e fornecer-lhe ambiente de 
tranquilidade e segurança.  
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Art. 55 E. São direitos do senector: 

I – inscrever o senectado como dependente para fins tributários; 

II– inscrever o senectado em planos de saúde, assistência, seguros 
ou previdência pública ou privada; 

III – ser declarado herdeiro do senectado apenas no caso de herança 
vacante, tendo preferência na ordem sucessória sobre o estado.  

Art. 55 F. São direitos do senectado: 

I - ser recebido voluntariamente como membro da família do senector, 
na qualidade de parente sócio afetivo, recebendo todo amparo devido 
a pessoa da família; 

II - viver em ambiente propiciado pelo senector em que possa realizar 
as atividades de que seja capaz e tenha desejo, a fim de manter sua 
realização plena como pessoa humana; 

III - receber do senector e sua família todo amparo material e afetivo 
necessário, inclusive sendo estimulado à autonomia, enquanto 
possível, e recebendo cuidados adequados quando não. 

Art. 55 G. Havendo senexão, todas as decisões sobre tratamentos 
médicos e quaisquer atividades do senectado - em caso de sua 
impossibilidade de decidir - são de responsabilidade do senector, caso 
em que a família biológica perde o poder decisório sobre o caso.  

Art. 55 H. A senexão será concedida judicialmente, com 
acompanhamento multidisciplinar da vara que cuide de idosos, 
devendo ter total preferência de processamento e a maior brevidade 
possível.  

Art. 55 I. Falecendo o Senector antes do Senectado, todos os direitos 
e obrigações estabelecidos pela senexão passam aos herdeiros do 
Senector.  

Parágrafo único. Havendo multiplicidade de herdeiros, basta que um 
assuma a posição de senector.  

Art. 56 J. O Poder Público promoverá, na medida do possível, 
campanhas de busca ativa de candidatos à senexão, como medida de 
amparo aos idosos.” 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há algum tempo vêm surgindo na sociedade casos do que se 

convencionou chamar “adoção de idosos”, não obstante a imprecisão técnica do 

termo. 

Sabe-se que a situação que tem levado esse nome é aquela em que 

uma pessoa maior e capaz demonstra possibilidade e desejo de amparar pessoa 

idosa, geralmente em condições de vulnerabilidade gerada por abandono. 

Não se trata de mero ato de caridade, a relação entre o que deseja 

fornecer o amparo e o idoso é fundada em vínculo sócio-afetivo, não obstante também 

não se exija para sua existência reais vínculos de sentimento de filiação. 
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Há que se aclarar que de adoção não se trata. Adoção é ato civil pelo 

qual alguém assume condição de filho de outra pessoa, nos termos da lei. Se de 

adoção se tratasse, haveria um vínculo afetivo entre o idoso e a pessoa que se dispõe 

a ampará-lo, sendo possível, de toda forma, o pedido do idoso em adotar a pessoa 

mais jovem. 

Nessa situação, plenamente possível nos termos do Art. 1.619 do CC, 

teríamos a mudança de filiação da pessoa mais nova, passando a constar o idoso 

adotante como seu genitor ou genitora.  

Mas não é isso que define a situação chamada impropriamente de 

“adoção de idoso”. Esta seria uma forma de amparar um idoso – não implicando o 

questionamento de laços da relação pais/filhos, mas tão somente dar ao idoso uma 

família substituta, com fulcro sim em afetividade, mas aquela nascida de relação, no 

mais das vezes, bem diferente da filiação. 

Como se trata de fenômeno novo no direito, nada mais correto do que 

o legislador criar um novo instituto, com seu próprio nome, para designar esse ato. 

Propomos, pois, que essa nova modalidade de colocação de idoso 

em família substituta se denomine “senexão”, palavra formada da raiz latina “senex”, 

que corresponde a idoso e do sufixo “ão” que designa pertencimento, como em 

aldeia/aldeão, cidade/cidadão. 

Se a definição legal de “adoção” é “colocação definitiva de pessoa em 

lar substituto conferindo a condição de filho”, “senexão” é “colocação de pessoa idosa 

em lar substituto, sem mudança em seu estado de filiação, havendo reconhecimento 

apenas de parentesco sócio afetivo com a família do senector”. 

Aqui é importante que se diga que se o vínculo entre idoso e pessoa 

que quer recebê-lo na família for mesmo de filiação, ou seja, se reconhecem em 

relação pais/filho, sempre é possível a adoção, mas sendo autor do pedido a pessoa 

idosa.  

Se a intenção é apenas amparar o idoso, sendo que a pessoa quer 

manter seus próprios pais no registro civil, então é caso de senexão e para tanto 

previmos as regras constantes no texto deste projeto. 

Cuidamos de a senexão dar condições ao senector de amparar 

materialmente o senectado, por exemplo, permitindo sua inscrição em planos de 

saúde, assistência ou previdência privada e concedendo isenção de impostos como 

dependente. Mas mantemos todos os direitos sucessórios com a família biológica, 

evitando assim casos em que alguém se interessasse no ato da senexão apenas 

movido por interesses patrimoniais.  

Por último, definimos que o poder público seja responsável por 

programas de busca ativa de candidatos à senexão, tanto senectores como 

senectados, como medida de melhora da política de atendimentos aos idosos.  

Cremos que a proposta aperfeiçoa a legislação vigente de amparo ao 

idoso e cria novo instituto no direito de família, com a criação da figura do parentesco 

sócio afetivo, sem necessidade de mudanças nas relações de filiação ou nas relações 
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sucessórias dos envolvidos.  

Por ser medida necessária para amparar os idosos em situação de 

vulnerabilidade, conclamamos os Nobres Pares a aprovarem esta proposição.  

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2020. 

 

DEPUTADO PEDRO LUCAS FERNANDES 
PTB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art.43, o Ministério Público 

ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, poderá determinar, dentre outras, as seguintes 

medidas:  

I - encaminhamento à família ou curador, mediante termo de responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, hospitalar ou 

domiciliar;  

IV - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a usuários dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de 

sua convivência que lhe cause perturbação;  

V - abrigo em entidade;  

VI - abrigo temporário.  

TÍTULO IV 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 46. A política de atendimento ao idoso far-se-á por meio do conjunto articulado 

de ações governamentais e não-governamentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios.  

Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento:  
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I - políticas sociais básicas, previstas na Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994;  

II - políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles 

que necessitarem;  

III - serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas de negligência, maus-

tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;  

IV - serviço de identificação e localização de parentes ou responsáveis por idosos 

abandonados em hospitais e instituições de longa permanência;  

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos dos idosos;  

VI - mobilização da opinião pública no sentido da participação dos diversos 

segmentos da sociedade no atendimento do idoso.  

 

CAPÍTULO II 

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

 

Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das 

próprias unidades, observadas as normas de planejamento e execução emanadas do órgão 

competente da Política Nacional do Idoso, conforme a Lei nº 8.842, de 1994.  

Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governamentais de assistência 

ao idoso ficam sujeitas à inscrição de seus programas, junto ao órgão competente da Vigilância 

Sanitária e Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao Conselho Estadual ou 

Nacional da Pessoa Idosa, especificando os regimes de atendimento, observados os seguintes 

requisitos:  

I - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, 

salubridade e segurança;  

II - apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho compatíveis com os 

princípios desta Lei;  

III - estar regularmente constituída;  

IV - demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.  

Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa 

permanência adotarão os seguintes princípios:  

I - preservação dos vínculos familiares;  

II - atendimento personalizado e em pequenos grupos;  

III - manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior;  

IV - participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo;  

V - observância dos direitos e garantias dos idosos;  

VI - preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e 

dignidade.  

Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de atendimento ao idoso 

responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar em detrimento do idoso, sem prejuízo 

das sanções administrativas.  

Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento:  

I - celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o 

tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações decorrentes do contrato, com os 

respectivos preços, se for o caso;  

II - observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos;  

III - fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente;  

IV - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade;  

V - oferecer atendimento personalizado;  

VI - diligenciar no sentido da preservação dos vínculos familiares;  

VII - oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas;  



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 105/2020 

VIII - proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso;  

IX - promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer;  

X - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 

crenças;  

XI - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;  

XII - comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso 

portador de doenças infecto-contagiosas;  

XIII - providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os documentos 

necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;  

XIV - fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que receberem dos 

idosos;  

XV - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 

atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, endereços, cidade, relação de seus 

pertences, bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que 

possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;  

XVI - comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a situação 

de abandono moral ou material por parte dos familiares;  

XVII - manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica.  

 

Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos prestadoras de serviço 

ao idoso terão direito à assistência judiciária gratuita.  

 

CAPÍTULO III 

DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

 

Art. 52. As entidades governamentais e não-governamentais de atendimento ao 

idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e 

outros previstos em lei.  

Art. 53. O art. 7º da Lei nº 8.842, de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 7º. Compete aos Conselhos de que trata o art. 6º desta Lei a supervisão, 

o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da política nacional do idoso, 

no âmbito das respectivas instâncias político-administrativas." (NR) 

Art. 54. Será dada publicidade das prestações de contas dos recursos públicos e 

privados recebidos pelas entidades de atendimento.  

Art. 55. As entidades de atendimento que descumprirem as determinações desta Lei 

ficarão sujeitas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou 

prepostos, às seguintes penalidades, observado o devido processo legal:  

I - as entidades governamentais:  

a) advertência;   

b) afastamento provisório de seus dirigentes;   

c) afastamento definitivo de seus dirigentes;   

d) fechamento de unidade ou interdição de programa;   

II - as entidades não-governamentais:  

a) advertência;   

b) multa;   

c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas;   

d) interdição de unidade ou suspensão de programa;   

e) proibição de atendimento a idosos a bem do interesse público.   

§ 1º Havendo danos aos idosos abrigados ou qualquer tipo de fraude em relação ao 

programa, caberá o afastamento provisório dos dirigentes ou a interdição da unidade e a 
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suspensão do programa.  

§ 2º A suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas ocorrerá quando 

verificada a má aplicação ou desvio de finalidade dos recursos.  

§ 3º Na ocorrência de infração por entidade de atendimento, que coloque em risco 

os direitos assegurados nesta Lei, será o fato comunicado ao Ministério Público, para as 

providências cabíveis, inclusive para promover a suspensão das atividades ou dissolução da 

entidade, com a proibição de atendimento a idosos a bem do interesse público, sem prejuízo 

das providências a serem tomadas pela Vigilância Sanitária.  

§ 4º Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natureza e a gravidade da 

infração cometida, os danos que dela provierem para o idoso, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e os antecedentes da entidade.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 56. Deixar a entidade de atendimento de cumprir as determinações do art. 50 

desta Lei:  

Pena - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), se o 

fato não for caracterizado como crime, podendo haver a interdição do estabelecimento até que 

sejam cumpridas as exigências legais.  

Parágrafo único. No caso de interdição do estabelecimento de longa permanência, 

os idosos abrigados serão transferidos para outra instituição, a expensas do estabelecimento 

interditado, enquanto durar a interdição.  

Art. 57. Deixar o profissional de saúde ou o responsável por estabelecimento de 

saúde ou instituição de longa permanência de comunicar à autoridade competente os casos de 

crimes contra idoso de que tiver conhecimento:  

Pena - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), aplicada 

em dobro no caso de reincidência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

....................................................................................................................................................... 

SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA ADOÇÃO 
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Art. 1.618. A adoção de crianças e adolescentes será deferida na forma prevista pela 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 

90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 1.619. A adoção de maiores de 18 (dezoito) anos dependerá da assistência 

efetiva do poder público e de sentença constitutiva, aplicando-se, no que couber, as regras gerais 

da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 

dias após a publicação) 

Arts. 1.620 a 1.629. (Revogados pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html

